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Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons
e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas
jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002.
§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos,
que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002.
§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos, em qualquer meio de comunicação social.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002.
§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221,
na forma de lei específica, que também garantira a prioridade de profissionais brasileiros na
execução de produções nacionais.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002.
§ 4º A Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que

trata o § 1º
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002.
§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão

comunicadas ao Congresso Nacional.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002.

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio
da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar
do recebimento da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no
mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
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§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de
rádio e de quinze para as de televisão.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.301, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975

Institui política de exploração de serviço de
radiodifusão de emissoras oficiais, autoriza o
Poder Executivo a constituir a Empresa
Brasileira de Radiodifusão - RADIOBRÁS, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a constituir, na forma desta Lei e do disposto no
inciso II, do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-
Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, uma empresa pública que se denominará Empresa
Brasileira de Radiodifusão e usará a sigla ou abreviatura de RADIOBRÁS, vinculada ao
Ministério das Comunicações, com o seguinte objetivo:

I - implantar e operar as emissoras, e explorar os serviços de radiodifusão do
Governo Federal;

II - implantar e operar as suas próprias redes de Repetição e Retransmissão de
Radiodifusão, explorando os respectivos serviços;

III - realizar a difusão de programação educativa produzida pelo órgão federal
próprio, bem como produzir e difundir programação informativa e de recreação;

IV - promover e estimular a formação e o treinamento de pessoal especializado
necessário às atividades de radiodifusão;

V - prestar serviços especializados no campo da radiodifusão;
VI - exercer outras atividades afins, que lhe forem atribuídas pelo Ministério das

Comunicações.
§ 1º As emissoras da RADIOBRÁS deverão operar dentro de elevados padrões

técnicos e propiciar a cobertura necessária para atender sobretudo às regiões de baixa
densidade demográfica e reduzido interesse comercial, e às localidades julgadas
estrategicamente importantes para a integração nacional.

§ 2º A RADIOBRÁS terá sede e foro no Distrito Federal e o prazo de sua duração
será indeterminado.

§ 3º As Redes de Repetição e Retransmissão de Radiodifusão da RADIOBRÁS
serão utilizadas também, sempre que possível, por todos os concessionários de radiodifusão,
através de contratos de locação de serviços.

Art. 2º Para a consecução do objetivo previsto no artigo anterior, a RADIOBRÁS
operará e explorará sempre diretamente os serviços de radiodifusão.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2
de julho de 1986, institui o Programa Nacional
de Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com
a finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da
cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística
brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus
respectivos criadores;

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade
brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;

V - salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar, fazer e
viver da sociedade brasileira;

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico
brasileiro;

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de
outros povos ou nações;

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal
formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;

IX - priorizar o produto cultural originário do País.

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:
I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;
II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;
III - Incentivo a projetos culturais.
Parágrafo único. Os incentivos criados pela presente Lei somente serão

concedidos a projetos culturais que visem a exibição, utilização e circulação públicas dos
bens culturais deles resultantes, vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos
ou outros decorrentes, destinados ou circunscritos a circuitos privados ou a coleções
particulares.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993

Cria mecanismos de fomento à atividade
audiovisual e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2010, inclusive, os contribuintes poderão deduzir
do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de
obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a
aquisição de cotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras,
desde que estes investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos
em lei, e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos tenham sido
previamente aprovados pela Ancine, na forma do regulamento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas

subscritas.
§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto

devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas.
§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão:
a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal;
b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para:
1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por

estimativa, apuram o lucro real anual;
2. as pessoas físicas.
§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.
§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição,

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional,
poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos
incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2016, inclusive, os contribuintes poderão
deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes ao patrocínio à produção de obras
cinematográficas brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido
previamente aprovados pela Ancine, do imposto de renda devido apurado:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas

tributadas com base no lucro real.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
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I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve
observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
e

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de

patrocínio:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste

anual; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o

caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão,

preservação, exibição, distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa
brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que
trata o caput deste artigo, na forma do regulamento.

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006.
§ 5o Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao

desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que
trata o caput deste artigo.

 *Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007.
§ 6o Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de

distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras
escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine.

 *Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007.
§ 7o Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da

área audiovisual de que tratam os §§ 4o e 5o deste artigo poderão ser aplicados por meio de
valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine.

 *Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007.
§ 8o Os valores reembolsados na forma do § 7o deste artigo destinar-se-ão ao

Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica
denominada Fundo Setorial do Audiovisual.

 *Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007.

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo
art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte
redação:

" Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou
entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como
rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras
em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação a preço
fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte. “

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.437, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Altera a destinação de receitas decorrentes da
Contribuição para o Desenvolvimento da
Indústria Cinematográfica Nacional -
CONDECINE, criada pela Medida Provisória
nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, visando
ao financiamento de programas e projetos
voltados para o desenvolvimento das
atividades audiovisuais; altera a Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de
2001, e a Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993,
prorrogando e instituindo mecanismos de
fomento à atividade audiovisual; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O total dos recursos da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria
Cinematográfica Nacional - CONDECINE, criada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 6
de setembro de 2001, será destinado ao Fundo Nacional da Cultura - FNC, criado pela Lei nº
7.505, de 2 de julho de 1986, restabelecido pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, o
qual será alocado em categoria de programação específica, denominada Fundo Setorial do
Audiovisual, e utilizado no financiamento de programas e projetos voltados para o
desenvolvimento das atividades audiovisuais.

Art. 2º Constituem receitas do FNC, alocadas na categoria de programação
específica, referidas no art. 1º desta Lei:

I - a Condecine, a que se refere o art. 1º desta Lei;
II - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais,

transferências e repasses que lhe forem conferidos;
III - os recursos a que se refere o art. 5º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;
IV - (VETADO)
V - o produto de rendimento de aplicações dos recursos da categoria de

programação específica a que se refere o caput deste artigo;
VI - o produto da remuneração de recursos repassados aos agentes aplicadores,

bem como de multas e juros decorrentes do descumprimento das normas de financiamento;
VII - 5% (cinco por cento) dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do

caput do art. 2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966;
VIII - as doações, legados, subvenções e outros recursos destinados à categoria de

programação específica a que se refere o caput deste artigo;
IX - recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com

entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais e internacionais; e
X - outras que lhe vierem a ser destinadas.
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Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo não poderão ser
utilizados para despesas de manutenção administrativa do Ministério da Cultura ou da
Agência Nacional do Cinema - ANCINE.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.680, DE 18 DE JUNHO DE 1965

Dispõe sôbre o exercício da profissão de
Publicitário e de Agenciador de Propaganda e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍTULO I
DEFINIÇÕES

Art. 1º São Publicitários aquêles que, em caráter regular e permanente, exerçam
funções de natureza técnica da especialidade, nas Agências de Propaganda, nos veículos de
divulgação, ou em quaisquer emprêsas nas quais se produza propaganda.

Art. 2º Consideram-se Agenciadores de Propaganda os profissionais que,
vinculados aos veículos da divulgação, a êles encaminhem propaganda por conta de terceiros.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender a ecessidade
temporária de excepcional interesse público,
nos termos do inciso IX do art. 37 da
Constituição Federal, e dá outras
providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será
feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através
do Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade
pública prescindirá de processo seletivo.

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso
IV e dos incisos V e VI, alíneas a, c, d, e e g, do art. 2º, poderá ser efetivada à vista de
notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum
vitae.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art. 2º serão

feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições
estabelecidos pelo Poder Executivo.

* § 3° acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003 .

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os
seguintes prazos máximos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
I - seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º;
II - um ano, nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas d e f, do art. 2º;
*Inciso II com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
III - dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b e e, do art. 2º;
* Inciso III com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
IV - 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea 'h', e VII do art. 2º;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.
V - quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e g, do art. 2º.
* Inciso V com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003 .
Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:
* § único acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
I - nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d e f, do art. 2º, desde que o prazo

total não exceda dois anos;
* Inciso I acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda

três anos;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
III - nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e h, do art. 2º, desde que o prazo total

não exceda quatro anos;
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
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IV - no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda
cinco anos.

* Inciso IV acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003 .
V - no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 6 (seis)

anos."
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.

VI - no caso do inciso I do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à
superação da situação de calamidade pública, desde que não exceda 2 (dois) anos.

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar
o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999).

Art. 5°-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de
Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle do
disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados.

* Artigo com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal
comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de:

* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.123, de 07/06/2005 .
I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contrato

não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de
10 de abril de 1987;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.123, de 07/06/2005
II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administrados pelo

Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, desde
que o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da
administração pública federal direta e indireta.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.123, de 07/06/2005.
§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado,
inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada:
I - nos casos do inciso IV do art. 2º, em importância não superior ao valor da

remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos
planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante;

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em importância não superior ao
valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e
salários do serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não
existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho.
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III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor da
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto
no inciso II deste artigo.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.
* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as hipóteses

de contratações previstas na alínea h do inciso VI do art. 2º.
* § 2ºacrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei nº
8.647, de 13 de abril de 1993.

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:
I- nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d, e f, do art. 2º, desde que o prazo

total não exceda dois anos;
II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda

três anos;
III - no caso dos incisos V e VI, alíneas a e h do art. 2º, desde que o prazo total

não exceda quatro anos;
IV - no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda

cinco anos.
V - no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 6 (seis)

anos.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003.

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição,

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos

vinte e quatro meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista no
inciso I do art. 2º, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5º.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão

do contrato nos casos dos incisos I e II, ou na declaração da sua insubsistência, no caso do
inciso III, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na
transgressão.

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e
assegurada ampla defesa.

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos
artigos 53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine, e II, parágrafo único,
a 115; 116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a
XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 142,
incisos I, primeira parte, a III, e parágrafos 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a
indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado.
III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos casos

da alínea h do inciso VI do art. 2º
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada com a

antecedência mínima de trinta dias.
* § 1º com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante,

decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de
indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

Art. 13 (Revogado pela Lei nº 11.440, de 29/12/2006).
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a qualificação de entidades
como organizações sociais, a criação do
Programa Nacional de Publicização, a
extinção dos órgãos e entidades que menciona
e a absorção de suas atividades por
organizações sociais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Seção I
Da Qualificação

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio
ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no
artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:
a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto,
asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas
nesta Lei;

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de
representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade
profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da diretoria;
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do

estatuto;
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado
ou membro da entidade;

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações
que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas
atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização
social qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da
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União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens
por estes alocados;

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação
como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de
atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração
Federal e Reforma do Estado.

Seção II
Do Conselho de Administração

Art. 3º O conselho de administração deve estar estruturado nos termos que
dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de
qualificação, os seguintes critérios básicos:

I - ser composto por:
a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do

Poder Público, definidos pelo estatuto da entidade;
b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de

entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto;
c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre

os membros ou os associados;
d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes

do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade
moral;

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida
pelo estatuto;

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato
de quatro anos, admitida uma recondução;

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas a e b do inciso I devem
corresponder a mais de 50% (cinqüenta por cento) do conselho;

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de
dois anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto;

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem
direito a voto;

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano
e, extraordinariamente, a qualquer tempo;

VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta
condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual
participem;

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade
devem renunciar ao assumirem funções executivas.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.439, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária de 2007 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da
Constituição, e na Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias da União para 2007, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Federal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos Orçamentos da União e suas

alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública federal;
V - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos sociais;
VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de

fomento;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária da União;
VIII - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras

e serviços com indícios de irregularidades graves; e
IX - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 2º A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2007 e a
execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de superávit
primário para o setor público consolidado, equivalente a 4,25% (quatro inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento) do Produto Interno Bruto - PIB, sendo 2,45% (dois inteiros e
quarenta e cinco centésimos por cento) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e
0,70% (setenta centésimos por cento) para o Programa de Dispêndios Globais, conforme
demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo IV desta Lei.

§ 1º Poderá haver compensação entre as metas estabelecidas para os Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa de Dispêndios Globais de que trata o art.
11, inciso VI, desta Lei.

§ 2º (VETADO)
§ 3º As despesas a serem empenhadas no exercício de 2007, relativas a

publicidade, diárias, passagens e locomoção, não excederão, no âmbito de cada Poder, a
noventa por cento das despesas de mesma natureza empenhadas no exercício de 2006,
deduzidos setenta por cento daquelas acrescidas em decorrência do processo eleitoral de
2006.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.477, de 29/05/2007.
§ 4º O limite a que se refere o § 3º não se aplica às despesas relativas:
* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.477, de 29/05/2007.
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I - às subfunções de Segurança Pública, Normatização e Fiscalização, Vigilância
Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Defesa Sanitária Vegetal e Defesa Sanitária Animal;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.477, de 29/05/2007.
II - aos Censos Populacional e Agropecuário, constantes do programa "1059 -

Recenseamentos Gerais"; e
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.477, de 29/05/2007.
III - a diárias, passagens e locomoção de Ministros de Estado, membros de Poder

e do Ministério Público.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.477, de 29/05/2007.
§ 5º As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa

obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se constituir em
obrigação constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto no art. 17 da Lei
complementar nº 101, de 2000, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos
órgãos a seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e adequação orçamentária e
financeira:

I - no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios do Planejamento, Orçamento e
Gestão e da Fazenda, que se manifestarão conjuntamente;

II - no âmbito dos demais Poderes, aos órgãos competentes.
§ 6º Para fins de realização da audiência pública prevista no art. 9º, § 4º, da Lei

complementar nº 101,, de 2000, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no
prazo de até 3 (três) dias antes da audiência, relatórios de avaliação do cumprimento da meta
de superávit primário, com as justificativas de eventuais desvios e indicação das medidas
corretivas adotadas.

§ 7º Os relatórios previstos no § 6º deste artigo demonstrarão também:
I - os parâmetros esperados para o crescimento do PIB, índice de inflação, taxa de

juros nominal e real e os efetivamente observados; e
II - o estoque e o serviço da dívida pública federal, comparando a posição do

início do exercício com a observada ao final de cada quadrimestre.
§ 8º O excesso verificado em relação à meta de superávit primário para o

conjunto dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e do Programa de Dispêndios
Globais de 3,15% (três inteiros e quinze centésimos por cento) do PIB, fixada no caput do
art. 2º da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005, poderá ser utilizado para atendimento de
programação relativa ao Projeto Piloto de Investimentos Públicos - PPI no exercício de
2007, desde que obtida a meta de superávit primário para o setor público consolidado, no
exercício de 2006, equivalente a 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco centésimos por cento)
do PIB.

§ 9º O montante a que se refere o § 8º deste artigo, destinado à programação
relativa ao Projeto Piloto de Investimentos Públicos PPI, será limitado ao excesso apurado
em relação à meta de superávit primário para o setor público consolidado no exercício de
2006, equivalente a 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do PIB.

§ 10. No caso de haver revisão de metodologia e divulgação de nova série do
Produto Interno Bruto - PIB pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, as metas previstas no caput poderão ser alteradas para o valor de, no mínimo, R$
95.900.000.000,00 (noventa e cinco bilhões e novecentos milhões de reais) para o setor
público consolidado, sendo de R$ 53.000.000.000,00 (cinqüenta e três bilhões de reais) para
os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de R$ 18.100.000.000,00 (dezoito bilhões e
cem milhões de reais) para o Programa de Dispêndios Globais.

* § 10 acrescido pela Lei nº 11.477, de 29/05/2007.
.......................................................................................................................................................
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CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no
plano plurianual;

II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção,
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não
gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

V - subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo utilizado,
especialmente, para especificar a localização física da ação;

VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada
em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação
institucional;

VII - concedente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou
indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de
descentralização de créditos orçamentários;

VIII - convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou
indireta dos governos federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal, e as entidades
privadas, com os quais a Administração Federal pactue a transferência de recursos
financeiros, inclusive quando decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre
órgãos e entidades federais constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e

IX - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou
entidade ou entre estes, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.

§ 1º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
Projeto de Lei Orçamentária e na respectiva Lei por programas e respectivos projetos,
atividades ou operações especiais desdobrados em subtítulos, com indicação do produto, da
unidade de medida e da meta física.

§ 2º O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1º deverão ser os
mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 2004/2007.

§ 3º Ficam vedadas na especificação dos subtítulos:
a) alterações do produto e da finalidade da ação; e
b) referências a mais de uma localidade, área geográfica ou beneficiário, se

determinados.
§ 4º As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os

respectivos projetos, atividades ou operações especiais.
§ 5º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a

subfunção às quais se vinculam.
§ 6º No Projeto de Lei Orçamentária será atribuído a cada subtítulo, para fins de

processamento, um código seqüencial que não constará da Lei Orçamentária, devendo as
modificações propostas nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição, preservar os códigos
seqüenciais da proposta original.
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§ 7º As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão
observar o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 8º Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um
programa.

§ 9º A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá
evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com a
transferência de recursos a entidades públicas e privadas.

Art. 6º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a
programação dos Poderes da União, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas,
sociedades de economia mista e demais entidades em que a União, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro
Nacional, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira, da receita e da
despesa, ser registrada na modalidade total no Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo:
I - os fundos de incentivos fiscais, que figurarão exclusivamente como

informações complementares ao Projeto de Lei Orçamentária;
II - os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, constituídos como

autarquias; e
III - as empresas que recebam recursos da União apenas sob a forma de:
a) participação acionária;
b) pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços;
c) pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos; e
d) transferências para aplicação em programas de financiamento, nos termos do

disposto nos arts. 159, inciso I, alínea c, e 239, § 1º, da Constituição.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA LICITAÇÃO

Seção I
Das Modalidades, Limites e Dispensa

.......................................................................................................................................................

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública.

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão

alocados.
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